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01. Os bens serão vendidos a quem maior lance oferecer, reservando‐se ao Leiloeiro e ao Comitente Vendedor o direito de não liberar os lotes que não 
alcançarem os preços mínimos estabelecidos, bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade. 
02. Todos os bens serão vendidos NO ESTADO em que se encontram e SEM GARANTIA, havendo permanecido em visitação no dia 15/07/2024, das 
09:00 às 16:00, no Pátio Balleja sito à Av. Rio das Pedras, 4341 - Aricanduva - São Paulo/SP, para serem examinados pelos interessados acompanha-
dos ou não de mecânico/técnico de sua confiança, não cabendo ao Comitente Vendedor e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto ao histórico, 
consertos ou reparos, compensações financeiras de qualquer natureza, assim como, não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação nem 
serão aceitas devoluções ou desistências. Não há garantia de que os veículos leiloados não apresentem algum tipo impedimento junto as companhias 
de seguro no ato da contratação deste serviço. 03. As visitas aos bens deverão ser agendadas através do e-mail sesc@gustavoreisleiloes.com.br, 
mediante cadastro no site e habilitação no leilão. 03.1 É expressamente proibido a coleta das informações divulgadas no site e dos lotes disponibilizados 
neste leilão para comercialização. As informações contidas e divulgadas nas descrições dos lotes são coletadas no CRV/CRLV de cada veículo; as fotos 
apresentadas no site do leiloeiro são meramente ilustrativas, não se responsabilizando nem o COMITENTE VENDEDOR nem o LEILOEIRO PÚBLICO 
OFICIAL pela qualidade, vícios e/ou defeitos ocultos ou não, declarando o arrematante haver vistoriado os veículos, renunciando a qualquer direito ou 
ação. 03.2 O COMITENTE VENDEDOR e o LEILOEIRO não se responsabilizam pelo estado de conservação/divergência de numeração de motores e 
câmbio que porventura não sejam originais de fábrica, ficando por conta e risco do comprador as despesas com a substituição/regularização dos 
mesmos junto aos órgãos competentes. 04. O comprador presencial assinará o Comprovante de Arrematação do lote adquirido, onde consta o número 
do lote e o valor do lance efetuado, permanecendo a 2ª Via em seu poder. No ato da arrematação o comprador deverá fornecer todos os dados do 
arrematante. 05. Serão recebidos lances via Internet através do site www.gustavoreisleiloes.com.br e presencial, ambos em igualdade. O valor estabele-
cido como valor inicial não é o preço mínimo de venda do bem. 06. É de responsabilidade do usuário o uso da senha e o mesmo se compromete a não 
divulgar a terceiros, sendo de sua responsabilidade todos os lances registrados em seu nome. 07. O leilão será realizado no dia 16 de julho de 2024, 
as 11:00 horas, de forma online ou presencial na Avenida Paulista, 1765, 7º andar Conj. 72 CV 10421 - Bela Vista, São Paulo, SP, 01311-930. 08. Nas 
compras, o arrematante receberá em seu e-mail de cadastro instruções de pagamento, pagará ao Leiloeiro, 100% (Cem por cento) do valor do arremate, 
mais 5% (Cinco por cento) sobre o total a título de comissão do Leiloeiro, mais a despesa de organização e depósito dos bens, conforme item 9 abaixo, 
em até 24Hs. (dia útil), através de depósito em dinheiro, transferência bancária, TED, DOC ou PIX para conta em nome de Dr. Gustavo Cristiano Samuel 
dos Reis - Leiloeiro Público Oficial, matrícula JUCESP 790, responder o e-mail de cobrança sesc@gustavoreisleiloes.com.br anexando comprovante da 
operação bancária original com autenticação bancária. A nota de venda será emitida com os dados do arrematante que constam no cadastro. 09. A nota 
de venda será emitida com os dados do arrematante que constam no cadastro, não havendo possibilidade de troca de titularidade. 10. O não 
cumprimento do prazo estipulado no item 08 acima, acarretará o cancelamento da venda, sem qualquer direito a indenização ou restituição das 
importâncias pagas. O leiloeiro cobrará multa de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor do arremate, caso o comprador não cumpra o prazo determina-
do, bem como os 5% (Cinco por cento) da comissão do Leiloeiro, podendo protestar o cheque dado no ato da arrematação ou na emissão da cobrança 
que será protestado. 11. Adicionalmente, os arrematantes deverão pagar além da despesa de depósito dos bens calculada com base na tabela abaixo, 
o valor de R$ 89,37 por lote, conforme mencionado na especificação de cada lote. Materiais: - R$ 100,00 (cem reais) por lote arrematado, para lotes de 
valor entre R$ 0,00 até R$ 499,99 (quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos); - R$ 200,00 (duzentos reais) por lote arrematado, 
para lotes de valor igual ou superior a R$ 500,00 (quinhentos reais) até R$ 999,99 (novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos);
- R$ 300,00 (trezentos reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (hum mil reais) até R$ 4.999,99 (quatro mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos); - R$ 700,00 (setecentos reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior 
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 9.999,99 (nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos); - R$ 1.200,00 (hum mil e 
duzentos reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) até R$ 19.999,99 (dezenove mil novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos); - R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior 
a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até R$ 29.999,99 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), - R$ 2.100,00 (dois 
mil e cem reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) até R$ 39.999,99 (trinta e nove mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior 
a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) até R$ 49.999,99 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), - R$ 3.000,00 
(três mil reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) até R$ 59.999,99 (cinquenta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), - R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual 
ou superior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) até R$ 69.999,99 (sessenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos),
- R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$ 70.000,00 (setenta mil reais) até R$ 79.999,99 (setenta e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), - R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) por lote arrematado, para lotes 
de valor igual ou superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) até R$ 89.999,99 (oitenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos), - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$ 90.000,00 (noventa mil reais) até R$ 99.999,99 
(noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), - R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) por lote arrematado, 
para lotes de valor igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) até R$ 109.999,99 (cento e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e nove centavos), - R$ 6.000,00 (seis mil reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$ 110.000,00 (cem e dez mil reais) até
R$ 119.999,99 (cento e dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), - R$ 7.000,00 (sete mil reais) por lote arrematado, 
para lotes de valor igual ou superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) até R$ 149.999,99 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos), - R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior
a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) até R$ 159.999,99 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos) - R$ 10.000,00 (dez mil reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) até
R$ 199.999,99 (cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) - R$ 12.000,00 (doze mil reais) por lote 
arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) até R$ 299.999,99 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) - R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) Veículos: - Motocicletas (inteiros e sinistrados) – R$ 500,00 a unidade - Veículos Leves (inteiros e sinistrados) –
R$ 1.900,00 a unidade - Caminhões, ônibus, semi-reboques, vans e similares (inteiros e sinistrados) - R$ 4.500,00 a unidade. 10. O Leiloeiro não se 
responsabiliza por falhas na conexão e nem pela conexão contínua na hora do leilão, como também não se responsabiliza pela conexão do usuário. 11. 
As Notas de Venda serão enviadas ao e‐mail de cadastro. 12. Será de responsabilidade do licitante, os encargos com relação a Inspeção Ambiental 
Veicular se exigida para regularização do veículo. 13. De acordo com a Portaria nº 208/2009 de 09 de Fevereiro de 2009, caso incida sobre os veículos 
valores referentes a multa de averbação, os valores correrão por conta do comprador. 14. As multas ou outras despesas como: correção monetária, 
IPVAs em atraso, multas não cadastradas, licenciamento vencidos, transferência para outros estados, seguro obrigatório, reconhecimento de firma em 
cartório, etc., que surgirem nos veículos após a data de realização do Leilão, mesmo que não tenham sido informadas serão de responsabilidade do 
comprador a qualquer tempo. Débitos anteriores a data do leilão, se houverem, serão sanados pelo COMITENTE/VENDEDOR. 15. IPVA, proporcional 
DPVAT e Taxa de Licenciamentos referentes ao exercício 2024 por conta do arrematante, sendo o licitante comprador responsável por qualquer um que 
surja após a data do leilão. 16. Fica a cargo do arrematante as despesas com a transferência, taxas, carregamento e transporte dos veículos Arremata-
dos. 17. O prazo para entrega do veículo juntamente com a respectiva documentação de transferência é de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis a contar 
da data da efetivação do pagamento (crédito/compensação de remessa em conta corrente) do valor do lance/proposta, da comissão do Leiloeiro, da 
despesa de depósito dos bens. A entrega do documento de rodagem será no ato da retirada da Nota de Venda em Leilão. O Prazo para a entrega do 
veículo e os documentos ficará automaticamente prorrogado, quando ocorrerem situações não previstas por parte do Comitente Vendedor, junto aos 
Órgãos Governamentais competentes, que impeçam a liberação dos mesmos tais como: (bloqueios judiciais, dúvidas com duplicidade de chassis, 
certidões Ciretran, greves e outros), devendo o comprador aguardar a liberação dos documentos. 17.1. O prazo para entrega de material(is) e 
equipamento(s) arrematados é de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de emissão da nota de venda (Nota do Leiloeiro), e a(s) retirada(s) deverá(ão) 
ser(em) feita(s) até as 15:00 mediante agendamento no telefone n° (11) 2919-0828 ou (11) 9 4566-6105. 18. Para a retirada do(s) lote(s) arrematado(s) 
juntamente com a respectiva documentação, o(s) arrematante(s)/procurador(es) deverá(ão) apresentar a Nota de Venda original do Leiloeiro e Cédula 
de Identidade, no caso de Pessoa Física, e Contrato Social ou Estatuto Social acompanhado de Ata de Eleição da Diretoria, no caso de Pessoa Jurídica. 
19. Caso o arrematante não possa comparecer ao ato da retirada do lote arrematado e da documentação, deverá constituir procurador, outorgando 
poderes específicos para a retirada do bem arrematado / documentação de transferência, devendo fornecer a via original da Procuração ao Leiloeiro. O 
carregamento do lote será por conta de risco do Arrematante, o mesmo assumirá a responsabilidade pela integridade e segurança dos bens arremata-
dos a partir do início da sua movimentação, respondendo civil e criminalmente por qualquer dano pessoal ou material causado a terceiros, ou qualquer 
ação movida que envolva o lote arrematado. Se o(s) lote(s) arrematado(s) não for (em) retirado(s) no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
de emissão da nota de venda (Nota do Leiloeiro), será cobrada pela guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de R$ 100,00 (cem reais) por dia corrido. Após 
30 dias será cobrado a estadia + 1% (hum por cento)/dia, calculada sobre o valor da arrematação. Decorrido o período de 40 (quarenta) dias úteis a 
contar da data de liberação de retirada sem que o(s) lote(s) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá (ão) ser vendido(s) para terceiros, perdendo 
o arrematante, neste caso, a integralidade do valor pago. 20. No caso da Venda Condicional os arrematantes comprometem‐se a manter seus lances 
por 7 dias úteis a contar da data do leilão. Após a comunicação sobre a liberação dos condicionais o arrematante deverá obedecer o item 07 acima, ou 
seja, deverá efetuar o pagamento do lote, acrescido dos 5% (cinco por cento) da comissão do leiloeiro e da despesa de depósito dos bens em até 1 dia 
útil após o recebimento da comunicação. O não cumprimento do prazo estipulado acarretará o cancelamento da venda, sem qualquer direito a indeniza-
ção ou restituição das importâncias pagas. O leiloeiro cobrará multa de 20% (Vinte por cento) do valor do arremate, caso o comprador não cumpra o 
prazo determinado, bem como os 5% (Cinco por cento) da comissão do Leiloeiro, podendo protestar o cheque dado no ato da arrematação ou na 
emissão de boleto que será protestado. 21. Os bens vendidos são de responsabilidade do comitente Vendedor, o Leiloeiro é o mandatário fiel, não se 
responsabilizando em hipótese alguma pela evicção dos bens colocados em leilão. 22. As presentes Condições de Venda estão de acordo com o Termo 
de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 12/99, assinado entre o Ministério Público e o Sindicato dos Leiloeiros do Estado de São Paulo.
23. Os casos omissos serão regidos pela Legislação Brasileira pertinente e, em especial, pelo Decreto Lei nº 21.981, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto Lei nº 22.427. 24. As partes elegem o Foro da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir todas e quaisquer dúvidas e pendências, 
renunciando expressamente a outros, por mais privilegiados que sejam. OBS: NÃO SERÃO ACEITOS PAGAMENTOS EM DINHEIRO
NO ESCRITÓRIO DO LEILOEIRO VISITE O LOTE – DÚVIDAS ENTRE EM CONTATO (11) 5170-0708.

EDITAL - SESC
LEILÃO ONLINE E PRESENCIAL SERVIÇO

SOCIAL DO COMERCIO – SESC

EDITAL 2707/P0060-A DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E 
INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão 
- Travessa Comandante Salgado, 75, Fundação – São Caetano do Sul/SP e online no 

site www.satoleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada 
por SP-03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – Em Recuperação Judicial – CNPJ 
11.159.646/0001-32, venderá em 1º e 2º Leilão Público Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 
9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Terreno constituído pelo lote nº 07 da quadra nº 27, do 
loteamento Sítio Velloso, em Carapicuíba/SP, com área de 162,58m². Matrícula nº 4.964 – Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Carapicuíba/SP. 1º LEILÃO 16/07/2024 às 10:00 - VALOR: 
R$ 261.032,50. 2º LEILÃO 17/07/2024 às 10:00 - VALOR: R$ 482.746,09. Encargos do arrematante: 
pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula, 
certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com 
escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad 
corpus. Consolidação da Propriedade em 11/06/2024. Os Fiduciantes – MARIANA CAMPELO 
SPESSOTTO AUGUSTO – CPF 720.078.501-68 - comunicado das datas dos leilões, também pelo 
presente edital, para o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do 
Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. 
Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados por meio deste edital público, sem prejuízo 
das intimações pessoais negativas ou positivas.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 01/07/2024 às 16h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 690, 
para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no 

Edital: Lote 01: 10.590 KG BOBINAS DE AÇO.  O arrematante pagará no ato, o valor da 
arrematação e 5% de comissão do leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura 
pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos 
cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da 
arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro telefone (11) 
4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do leiloeiro 
(www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE CORDOALHA NUA. Comitente vendedor: YLM 
SEGUROS S.A - CNPJ sob nº  61.550.141/0001-72. O leilão será realizado 03 de 
julho de 2024 às 11:00. Local do bem: Joinville/SC. Visitação para inspeção visual 
dos bens mediante agendamento, após arrematação e anterior ao pagamento. 

EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO 
DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio 
Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

ERRATA DE EDITAL PUBLICADO
Nos editais do leilão do Banco Bradesco S/A sob nº 60.746.948/0001-12, na forma da Lei 9.514/97, nas 
datas de 30/01/2024 (1º leilão) e 01/02/2024 (2º leilão), ambas às 9h.  Lote 16 - Mairiporã/SP.  Mat. 8655 
do RI local. Publicados neste jornal nos dias 12, 15 e 16/01/2024 (Págs. B1, B6 e A8 respectivamente),  
ONDE SE LÊ: Lt. 11 da Qd. Q do Lot. Pq. Petrópolis Paulista. Terreno com área superficial de 1.522,00m². 
LEIA-SE: LOTE 11 DA QUADRA “Q”, do loteamento denominado “PARQUE PETRÓPOLIS PAULISTA – 5ª 
SECÇÃO”, neste Distrito, Município e Comarca de Mairiporã, Estado de São Paulo, medindo 32,00ms de 
frente para a ALAMEDA PARANÁ; 13,00ms em curva para fora na esquina formada pelas Alamedas Paraná 
e Amazonas; 41,50ms da frente aos fundos, do lado esquerdo, de quem da Alameda Paraná olha para o 
imóvel, onde confronta com o lote 10; 34,00ms da frente aos fundos, do lado direito, onde confronta com 
a Alameda Amazonas, e, 32,50ms na linha dos fundos onde confronta com a parte do lote 8, encerrando 
a área total de 1.522,00ms². Fica retificada a informação para todos os efeitos.

Liliamar Pestana Gomes - Leiloeira Oficial | JUCISRS 168/00 pestanaleiloes.com.br
Ligue já: 

11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Ligue já: (11) 3729-6600

B7gazetasp.com.br
SÁBADO, 29 DE JUNHO A SEGUNDA-FEIRA, 1º DE JULHO DE 2024 Economia

TC S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME n.º 26.345.998/0001-50 - NIRE 35.300.566.521 | Código CVM 02607-7
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 18 DE JULHO DE 2024

A TC S.A. (“Companhia”), vem pelo presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e dos 
artigos 4º e 5º da Resolução CVM 81/22 (“RCVM 81/22”), convocar a Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, 
em primeira convocação, no dia 18 de julho de 2024, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a 
respeito da seguinte ordem do dia: 1. Aprovar a aquisição, pela Companhia, da totalidade das quotas de emissão da Dibran Holding 
Financeira Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.695.543/0001-20, com sede na Cidade e Estado de 
São Paulo, na Avenida Ipiranga, nº 318, Bloco A, 8º e 9º andar, conjuntos 802 e 901, bairro República, CEP 01046-010 (“Operação”), em 
atendimento ao artigo 256 da Lei das S.A. 1.1. Consigne-se que, não obstante as deliberações que serão tomadas na Assembleia em 
relação à matéria indicada no item 1 acima, o fechamento da Operação estará, em qualquer hipótese, sujeito à satisfação e/ou renúncia, 
conforme aplicável, das condições precedentes, obrigações e demais termos e condições estabelecidos no Contrato de Compra e Venda 
de Quotas e Outras Avenças, celebrado em 09 de junho de 2022 entre, de um lado, Carlos Luiz Zapparoli, Silvia Maria Araújo Zapparoli, 
Luiz Carlos Zapparoli e Paulo Cézar Zapparoli, como Vendedores, e, do outro lado, TC S.A., como Compradora, e, ainda, na qualidade de 
intervenientes anuentes, Dibran Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Dibran Holding Financeira Ltda. e Renata Meirelles 
Rodrigues Zapparoli. Informações Gerais: (i) Documentos à disposição dos acionistas: Os documentos e informações relativos à 
matéria a ser discutida na Assembleia ora convocada, bem como em relação à participação através da plataforma digital (“Plataforma 
Digital”), encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, bem como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br), da 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Companhia (https://ri.tc.com.br/), em conformidade com as disposições da Lei 
das S.A. e da RCVM 81/22. (ii) Orientações para participação na Assembleia: Para participação na Assembleia, o acionista deverá 
solicitar o cadastro para o Departamento de Relações com Investidores da Companhia, impreterivelmente, até o dia 16 de julho de 2024, 
por meio do endereço eletrônico ri@tc.com.br (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso necessariamente deverá (i) conter a 
identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seu nome completo e 
seu CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários 
para participação na Assembleia, conforme detalhado na Proposta da Administração. Uma vez realizado o cadastro, após confirmado 
e validado pela Companhia, o acionista receberá, até 24 horas antes da Assembleia, link e senha de acesso à Plataforma Digital. As 
instruções e informações de acesso serão individuais de uso exclusivo de cada acionista ou de seu representante, de maneira que não 
poderão ser transferidas e/ou utilizadas de forma concomitante por mais de uma pessoa. Não poderão participar da Assembleia os 
acionistas que não efetuarem a Solicitação de Acesso e/ou não reportarem a ausência do recebimento das instruções, link e senha de 
acesso à Assembleia na forma e prazos previstos acima.

São Paulo, 26 de junho de 2024.
Eduardo Pasqualino Barone - Presidente do Conselho de Administração.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA – SP.  
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 16/2024 – PROCESSO Nº 2676/2024. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES VISANDO 
ATENDER AO SETOR DE SAÚDE DURANTE UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 
(DOZE) MESES. Data da realização: 16/07/2024. Recebimento das propostas 
eletrônicas: a partir do dia 28/06/2024 ao dia 16/07/2024 até às 13h50min. Início 
da etapa de lances: dia 16/07/2024 a partir das 14h00min. Documentação: Os 
documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas 
em participar, deverão ser encaminhados para o sistema eletrônico disponível 
no www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado no edital. Outros 
esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da Prefeitura pelo telefone (12) 3972-
6627 ou através do e-mail: pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de 
cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada através do link http://santabranca.
sp.gov.br/licitacoes/. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA – SP.  
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 17/2024 – PROCESSO Nº 2948/2024. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA 
SUPRIR NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES 
A SECRETARIA DE SAÚDE POR UM PERÍODO DE 12 MESES. Data da realização: 
22/07/2024. Recebimento das propostas eletrônicas: a partir do dia 28/06/2024 ao dia 
22/07/2024 até às 13h50min. Início da etapa de lances: dia 22/07/2024 a partir das 
14h00min. Documentação: Os documentos correspondentes às propostas comerciais 
das empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado no edital. 
Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da Prefeitura pelo telefone (12) 
3972-6627 ou através do e-mail: pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A obtenção 
de cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada através do link http://santabranca.
sp.gov.br/licitacoes/. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões, sito a Rua Ari Barroso, 355 
– Presidente Altino – Osasco/SP, o Pregão Eletrônico H.R.D.V.M.S. nº. 90033/2024, Processo nº 
024.00090208/2024-19, referente à AQUISIÇÃO DE CONEXÃO DUAS VIAS VALVULADA SF, 
ENTREGA PARCELADA, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 16/07/2024 
às 11h30min, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de 
Compras por e-mail licitacaohro@gmail.com ou (11) 3683-3077 Ramal 2050.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL “DR. VIVALDO MARTINS SIMÕES”

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões, sito a Rua Ari Barroso, 355 – 
Presidente Altino – Osasco/SP, o Pregão Eletrônico nº. 90037/2024, Processo nº 024.00097789/2024-
10, referente à AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES ANTISSÉPTICAS PARA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS 
(ÁLCOOL ESPUMA) COM COMODATO DE 300 DISPENSADORES, do tipo MENOR PREÇO, 
a realização da sessão será no dia 16/07/2024 às 14h30min, no site www.gov.br/compras. Para 
esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras por e-mail e-mail licitacaohro@
gmail.com ou (11) 3683-3077 Ramal 2050.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL “DR. VIVALDO MARTINS SIMÕES”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
PREGÃO ELETRÔNICO 32/2024

Objeto: Fornecimento de material de limpeza. Data de abertura: 18 de julho 
de 2024 às 09h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 54/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 
para veículos da frota municipal. Data de abertura: 22 de julho de 2024 às 09h00. 
Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 58/2024
Objeto: Fornecimento de fardamento e Colete de Proteção Balística Nível III - a para 
a Guarda Civil Municipal. Data de abertura: 23 de julho de 2024 às 09h00. Platafor-
ma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 59/2024
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de exames de diagnós-
ticos em laboratório via SADT. Data de abertura: 24 de julho de 2024 às 09h00. Pla-
taforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 60/2024
Objeto: Fornecimento de material escolar e de escritório. Data de abertura: 19 de 
julho de 2024 às 09h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 64/2024
Objeto: Contratação de empresa para locação de concentradores de oxigênio e loca-
ção de aparelhos ventiladores CPAP e BPAP. Data de abertura: 25 de julho de 2024 às 
09h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 66/2024
Objeto: Aquisição de sinalizações diversas e equipamentos de prevenção e combate 
a incêndio, para adequação de prédios públicos e emissão de AVCB ou CLCB. Data de 
abertura: 26 de julho de 2024 às 09h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 67/2024
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de de-
fensa metálica com mão de obra. Data de abertura: 29 de julho de 2024 às 09h00. 
Plataforma – Comprasbr.

RETIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 51/2024
Objeto: Fornecimento de pneus. O referido pregão sofrerá alterações no edital. Altera-se 
a data de abertura para o dia 22 de julho de 2024 às 14h00. Plataforma – Comprasbr.
Os editais completos e as demais informações relativas às Licitações e outras orien-
tações encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal, Setor de Compras e Licita-
ções, no Largo São Bento, nº 985, Centro, nesta cidade, pelo telefone (16) 3667-9903, 
pelo e-mail: licitacao@cajuru.sp.gov.br e no site: www.cajuru.sp.gov.br.

Cajuru, 28 de junho de 2024 - Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE REVOGAÇÃO
Concorrência nº 009/2023
Processo Administrativo nº 3134-PG/2023
O Município de Jahu, no uso de suas atribuições legais, torna pública a REVOGAÇÃO da Concorrência 
nº 009/2023, referente ao Processo Administrativo nº 3134-PG/2023, fundamentada no Art. 49 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em consonância com a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, 
que confere à Administração a prerrogativa de anular seus próprios atos, conveniência ou oportunidade.
Jahu, 28 de junho de 2023.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
Secretária de Economia e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
REVOGAÇÃO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 - 
PROCESSO nº 0300004320/2024-PG-3
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS ACONDICIONADOS 
EM CESTAS BÁSICAS, PARA SEREM ENTREGUES ÀS FAMÍLIAS EM RISCO E 
VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDIDAS PELOS CENTROS REFERENCIADOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E PELO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS.
A Prefeitura do Município de Jahu torna pública a decisão de REVOGAR o processo licitatório supracitado, 
com fulcro no art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21, bem como o art. 71, II, da Lei, dê-se ciência aos 
licitantes da REVOGAÇÃO do processo em epígrafe, para que, querendo, exerçam a ampla defesa e o 
contraditório no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Jahu, 27 de junho de 2024.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE.
Secretária de Economia e Finanças.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300003324/2024-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 083/2024 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 049/2024.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS GRUPO FRIOS, 
LÁCTEOS, CONGELADOS E AÇOUGUE, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
QUE FORNECEM ALIMENTAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAHU, COM ENTREGA PARCELADA, PONTO A PONTO 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24 de julho de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 01 de julho de 2024, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo 
interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de Compras – 
Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou no site www.jau.
sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 28 de junho de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300003572/2024-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 085/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÃO 
CONFIRMATÓRIA NA ÁREA DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS DOMICILIARES DO MUNICÍPIO 
DE JAHU.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19 de julho de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 01 de julho de 2024, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou 
no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 
das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 28 de junho de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
JUSTIFICATIVA QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA

Empresa: Martins & Martins Ambiental Ltda - CNPJ: 04.657.685/0001-02
NOTA FISCAL DATA VALOR 

25400 02.04.2024 181,49
26228 02.05.2024 218,68

Justifi cativa: Justifi ca-se a quebra de ordem cronológica da NF citada, por motivo de 
extravio da mesma, dentro do Setor responsável pelo recebimento. Isto posto, não fora 
realizada a quitação, em prazo correto. Cajuru, 28 de junho de 2024. 

Luciano Antônio da Silva - Secretária da Assistência Social

Aviso de licitação
Pregão presencial 31/2024 Processo administrativo nº 3797/2024 Objeto: ata de 
registro de preços para futuras aquisições de massa e emulsão asfáltica para a 
prefeitura municipal de Sarapuí. Recebimento das propostas: até às 09 horas do 
dia 17 de julho de 2024. Início da sessão da disputa de preços: às 09h 30m do 
mesmo dia. Local: portal bolsa de licitações do brasil Bll https://bllcompras.com/. 
Pregão eletrônico nº 39/2024 Processo administrativo nº 3906/2024 Objeto: 
aquisição de móveis e eletrodomésticos para a diretoria de educação de Sarapuí. 
Recebimento das propostas: até às 09 horas do dia 18 de julho de 2024. Início da 
sessão de disputa de preços: às 09h 30m do mesmo dia. Local: portal bolsa de 
licitações do brasil bll https://bllcompras.com/. 
Mais informações poderão ser obtidas através do telefone (15) 32761177 ou pelo 
email licitacoes@sarapui.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ

                    POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
                    DEPARTAMENTO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO

                    DO COMANDO GERAL
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024

O Dirigente da UGE 180152 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a Contratação de Serviço de Confecção de Medalhas 
Condecorativas para o Comando de Policiamento Metropolitano. A sessão pública ocorrerá no dia 
18/07/2024, às 09h30, por meio do portal Compras.Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
o edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta. O Departamento de Suporte Administrativo do 
Comando Geral - DSA/CG é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

                    POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
                  

                    POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
                    DEPARTAMENTO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO

                    DO COMANDO GERAL
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024

O Dirigente da UGE 180152 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a Contratação de Serviço de Confecção de Medalhas para a 
Assessoria Policial-Militar do Tribunal de Justiça. A sessão pública ocorrerá no dia 22/07/2024, às 09h30, 
por meio do portal Compras.Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus anexos 
se encontram disponíveis para consulta. O Departamento de Suporte Administrativo do Comando Geral - DSA/
CG é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

                    POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
                  

                    POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
                    DEPARTAMENTO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO

                    DO COMANDO GERAL
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024

O Dirigente da UGE 180152 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a Contratação de Serviço Contínuo de Manutenção e 
Conservação de Jardim. A sessão pública ocorrerá no dia 17/07/2024, às 09h30, por meio do portal Compras.
Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus anexos se encontram disponíveis para 
consulta. O Departamento de Suporte Administrativo do Comando Geral - DSA/CG é o órgão responsável pela 
condução do processo licitatório.

                    POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
                  

                    POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
                    DEPARTAMENTO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO

                    DO COMANDO GERAL
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2024

O Dirigente da UGE 180152 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a Contratação de Serviço de Confecção de Uniformes Militares. 
A sessão pública ocorrerá no dia 16/07/2024, às 09h30, por meio do portal Compras.Gov; no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta. O Departamento 
de Suporte Administrativo do Comando Geral - DSA/CG é o órgão responsável pela condução do processo 
licitatório.

                    POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
                  

                    POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
                    DEPARTAMENTO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO

                    DO COMANDO GERAL
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024

O Dirigente da UGE 180152 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a Aquisição de Papel Sulfite para o Comando de Policiamento 
da Capital. A sessão pública ocorrerá no dia 18/07/2024, às 09h30, por meio do portal Compras.Gov; no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta. O 
Departamento de Suporte Administrativo do Comando Geral - DSA/CG é o órgão responsável pela condução 
do processo licitatório.

                    POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
                  

O Município de Tambaú, em conformidade com o Art 75, II da Lei Fed. 14.133/2021, torna público 
que pretende aquisição de materiais e equipamentos para a implantação do Projeto “Horta na 
Escola” à Coord. de Educação através da Dispensa de Licitação nº 78/2024, com envio de 
proposta até 03/07/24 às 16:00 h. A realização está prevista para 04/07/2024. O Aviso de Abertura 
e Termo de Referência, está disponível no Site Oficial www.tambau.sp.gov.br link: Licitações/
Dispensa de Licitação.

Tambaú, 28 de Junho de 2024
Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000730-79.2019.8.26.0405. O(A) MM Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de 
Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a) RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MVL PRODUÇÕES E CONFECÇÕES 
LTDA ME, CNPJ 11.157.232/0001-74, com endereço à Avenida Antonio Carlos Costa, 831, Bela Vista, CEP 06053-014, Osasco-SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de Colégio Cultura Ltda, alegando em síntese: ser credor da quantia de R$ 584,65 (31/12/2018), 
representada pelo cheque nº 000244, anexo aos autos, o qual fora emitido em 11.06.18 e inadimplido pelo Requerido. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito atualizado, mais honorários advocatícios de 5% sobre o valor 
da causa, caso em que ficará isenta do pagamento de custas processuais (art. 701 e § 1º do CPC), ou no mesmo prazo, ofereça embargos (art. 
702 CPC), sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade; sendo nomeado 
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Osasco, aos 24 de junho de 2024. 

EDITAL DE ADIAMENTO
6ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES – ETAPA MUNICIPAL GUARULHOS

A comissão executiva em conjunto com a comissão plena da organização da 1ª Conferência 
Municipal de Iniciativa Popular da Cidade de Guarulhos reunidas em 21 de Junho de  2024 
, às 17:30h, acompanhando as recomendações do Conselho Nacional das Cidades/Minis-
tério das Cidades com base na portaria MCID nº 534/2024 e, divulgação pelo Governo do 
Estado de São Paulo do adiamento da etapa estadual, decidem por unanimidade: 1 - Como 
as Conferências terão o prazo até 30 de Junho de 2025 para serem realizadas, decidem 
que a 1ª Conferência Municipal de Iniciativa Popular da Cidade de Guarulhos será realizada 
nos dias 11 e 12 de Abril de 2025, 2 - O regimento Interno da 1ª Conferencia Municipal de 
Iniciativa Popular da Cidade de Guarulhos etapa da 6ª Conferencias Nacional das Cidades 
será alterado com as novas datas e encaminhamentos deliberados nessa reunião. Sindicato 
dos Bancários de Guarulhos e Região CNPJ: 58.480.815/0001-03, Sind-Entregas de Guaru-
lhos e Região CNPJ: 08.860.164/0001-09, Associação de Moradores AME São Rafael CNPJ: 
47.204.051/0001-07, Sincoverg Guarulhos e Região CNPJ: 58.479.999/0001-83, Sindicato 
dos Metalúrgicos de Guarulhos e Região CNPJ: 49.088.842/0001-36, Instituto Federal de 
Educação e Tecnologia de São Paulo – Campus Guarulhos CNPJ: 10.882.594/0009-12, IA-
CON- Instituto Associativo Parque Continental CNPJ: 22.012.800/0001-65.

Guarulhos, 21 de junho de 2024.

ADMINISTRADORA FORTALEZA LTDA.
 CNPJ/MF 17.167.321/0001-88 NIRE 35 2 0104204 4 

EXTRATO DE REUNIÃO DE SÓCIAS PARA REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL

Por considerar excessivo ao objeto da ADMINISTRADORA FORTALEZA LTDA. (“Sociedade”), as 
sócias, por unanimidade e sem ressalvas, deliberaram e aprovaram em 28 de junho de 2024, nos termos 
do art. 1.082, inciso II do Código Civil, realizar a redução do capital social da Sociedade, no valor de R$ 
20.882.692,15 (vinte milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e quinze 
centavos). Tal redução produzirá efeitos decorridos 90 (noventa) dias após a publicação deste extrato, 
sem a oposição de terceiros, com arquivamento da respectiva Alteração de Contrato Social da 
Sociedade perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo. São Paulo, 28 de junho de 2024. Sócias: 
The Salvia LLC (por Eduardo Faria de Carvalho e Flávio Márcio Passos Barreto), Eliana de Campos 
Faria, Lúcia de Campos Faria, Júnia de Campos Faria Ziegelmeyer e Flávia Faria Vasconcellos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
MOTY COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO EIRELI., inscrita no CNPJ nº30.260.009/0001-00, com endereço na
Travessa Umberto Bignardi nº 07, CEP: 04005-010 – Paraíso -  São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social,
doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com
sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os
empregados  alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 10/07/2024, com início às 16:00 h e
término às 17:00 h. O  endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas
dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada
a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, folga compensatória, trabalho aos domingos e feriados,gorjetas, substituição
de benefícios, jornadas, contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A
votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

 São Paulo, 01 de julho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente
GRUPO ACADEMIA 24 HORAS

CNPJ Nº 07.920.464/0001-65
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS

Na qualidade de sócia-administradora das sociedades empresárias limitadas Academia 24 horas de Ginástica, 
Musculação e Artes Marciais Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 07.920.464/0001-65, estabelecida na Capital do 
Estado de São Paulo, na Rua Maria Cândida nº 468, Carandiru, CEP 02.071-000, Academia 24 Horas Health 
Club Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 10.972.699/0001-05, estabelecida na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
Serra de Bragança nº 1.229, Vila Gomes Cardim, CEP 03.318-000, Academia 24 Horas Premium de Ginástica, 
Musculação e Artes Marciais Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 12.831.197/0001-90, estabelecida na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Grajaú nº 525, Lote 23, Quadra 07-B, Alphaville Industrial, CEP 06.454-
050 e Academia 24 Horas Lagoa de Ginástica, Musculação e Artes Marciais Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 
17.819.497/0001-77, estabelecida na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Heitor Pen-
teado nº 1740, Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, CEP 13.075-460, convoco todos os seus respectivos sócios para 
a Reunião Extraordinária de Sócios, a ocorrer no dia 31 de julho de 2024, às 10h00m em primeira convocação, e 
10h30m, em segunda convocação, que se realizará na Alameda Grajaú nº 525, Barueri, São Paulo, CEP 06.450- 040, 
tendo a seguinte ordem do dia: (1) levantamento de contingências e proposta de pagamento dos débitos em aberto, 
de responsabilidade das empresas (2) Aprovação de programa de redução de custos e demissão de funcionários 
(3) Definição sobre necessidade de aporte de valores, para regular continuidade das operações da sociedade. Em 
obediência aos artigos 1.074 e 1.079 do Código Civil (Lei Federal nº 10.046 de 10 de janeiro de 2002, a Reunião de 
Sócios instala-se, em primeira chamada, com 3/4 do capital social e, em segunda chamada, com qualquer número. 
Os sócios que não puderem comparecer na data e horário marcados, poderão ser fazer representar por procuradores 
devidamente constituídos por meio de mandato com firma reconhecida e especificação precisa dos poderes auto-
rizados. São Paulo, Barueri e Campinas, 24 de junho de 2024. Isabella Roismann Hilário, Sócia Administradora.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.473.145, em 04 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositi-
vo legal, apresentados por ANTÔNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, aposentado, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.886.467-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 941.766.718-15, 
residente e domiciliado na Rua Manuel Gomes de Almeida, n° 176, Vila Palmeiras, CEP 02933-070, 
o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2005 (em virtude do faleci-
mento de Maria de Lourdes Faria), formalizada através de Escritura de Cessão de Direitos Heredi-
tários, datada de 11 de outubro de 2011, celebrada com as herdeiras de Maria de Lourdes Faria, as 
senhoras Andréa da Silva Faria e Amanda Faria de Matteis com anuência do seu marido Leonardo 
De Matteis, posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Avenida Dom Rodrigo Sanches, n° 767, 
antigo n° 30, antiga Estrada do Engenheiro Velho, correspondente a parte do lote 30 da quadra “A” no 
local denominado Parque do Engenho, terreno com área de superfície de 135,00m², 32° Subdistrito 
– Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 184.249.0004-8. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos MARIA DE LOURDES FARIA, ANDRÉA DA SILVA FARIA, AMANDA 
FARIA DE MATTEIS, LEOCADIO QUIRINO DA SILVA, MARIA GLICERIA DOS SANTOS SILVA, RO-
GERIO FERNANDES LIMA, VANDA LUCIA FERREIRA LIMA, ALTEIDES SOUZA SANTOS e CICERA 
MONTEIRO DA SILVA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de junho de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.473.418, em 05 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MIGUEL YUKIO AOKI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.418.777-
9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 450.065.638-34 e sua esposa MARIA FUMICO AOKI, brasileira, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.898.590-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
386.670.858-04, domiciliados e residentes nesta Capital na Avenida Nossa Senhora do Loreto n° 
1.240, apartamento 121 – Vila Medeiros – CEP 02219-001 e ROBERTO TUGUIO AOKI, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.821.023-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
234.097.708-87 e sua esposa IZABEL ALVES AOKI, brasileira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 6.821.024-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 212.645.228-00, residentes e domicilia-
dos nesta Capital, na Rua Paschoal da Ribeira n° 116 – Bairro de Jardim Consórcio – CEP 04437-090, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1985, adquirida através 
de Escritura de Cessão de Direitos datada de 24 de outubro de 1985, posse essa que se refere ao 
IMÓVEL situado na Rua José Souza Campos de Sampaio, n° 129, antiga Rua G, correspondente a 
parte do lote 08 da quadra “H” no local denominado Jardim dos Prados, e seu terreno com área de 
superfície de 226,17m², 29° Subdistrito – Santo Amaro; registrado em área maior da transcrição de 
n° 7.655 do 4° Registro de Imóveis desta Capital, compromissada à venda conforme inscrição feita 
nesta serventia, sob o nº 437 no Livro nº 4 – Registros Diversos;  imóvel esse cadastrado na Muni-
cipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.455.0048-5. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSE ELIAS SIRIO, 
FRANCISCA MARIA BARBOSA, CORDELIA ARANHA, JOÃO LANG, TEREZA LANG, JOÃO LANG 
NETO, HERMANN LANG, TEREZA THUESNELDA LANG KLAUSSNER, TIAGO FERNANDES DE 
AMORIM, APARECIDA DE FATIMA MARTINS AMORIM, MADALENA COSTALUNGA, FERNANDO 
NIGRIZOLI, JANAINA KURUNCI SOARES NIGRIZOLI, MARCELO NIGRIZILI, SANDRA DIAS NIGRI-
ZOLI, GIOVANI DI SANZO, MATHILDE LOURENÇO DI SANZO, CLAUDETH MOREIRA COUTO, LU-
CILENE SOARES COIMBRA MOREIRA, GIOVANI FALCO, MARISTELA BITTRA FALCO oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Correge-
doria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 27 de junho de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008315-41.2015.8.26.0562/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Frederico dos Santos Messias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIANE 
VALENTIN DE CARVALHO, CPF 363.247.488-55 que nos autos da presente ação ajuizada por MOL (BRASIL) LTDA. na qual foi deferido 
a Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora PRÉ LOGISTICA AGENCIAMENTO DE CARGAS INTERNACIONAIS 
EIRELI-EPP, com o objetivo de incluir no polo passivo da ação, como devedora solidária, a sócia da empresa supracitada, visando ver 
satisfeito o seu crédito, estando a ré em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, a sócia supracitada 
se manifeste e requeira as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 
18 de junho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005837-92.2023.8.26.0008. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, FAZ SABER a ENGCOM INSTALAÇÕES E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI, CNPJ 22159310000196, sito à Joaquim Jose da Silva Xavier, 163, Jardim Tango/SP, que lhe foi 
proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por Carbinox Indústria e Comércio Ltda, para cobrança de R$ 4.916,80 (Setembro/2023), 
conforme consta nos documentos anexos aos autos. Tendo em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente da requerida, onde foi obtido o 
valor de R$ 4.046,60, os quais foram arrestados e transferidos nos autos supra. Estando a requerida em local ignorado, expede-se o edital de 
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, para que pague a dívida em execução no prazo de 3 dias e/ou para que no prazo de 5 dias querendo, apresente 
impugnação nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento, após fluir o prazo de 20 dias supra. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. Cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000240-36.2023.8.26.0011. A MMª Juiza de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro Regional XI – Pinheiros/SP, Dra. LARISSA GASPAR TUNALA, FAZ SABER a TIHELPER SERVICOS EM TECNOLOGIA EIRELI, 
CNPJ 29.799.428/0001-28, sito à Rua Joao de Deus, 121, Osasco - SP, que lhe foi proposta  ação de Procedimento Comum por parte de 
Telium Tecnologia da Informação Ltda, alegando que a requerente prestou serviços de servidor de Internet e manutenção, constante nas 
propostas técnica nº 1276694/64321-1 e 1276694/64989-1, que, a partir de agosto de 2021, a empresa requerida deixou de adimplir o 
pagamento das mensalidades, conforme consta nos documentos anexos aos autos no valor de R$ 9.854,87 (Janeiro/2023). Encontrando-
se o réu em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cidade de São Paulo, 23 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011307-05.2024.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 24ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HADAD CENOGRAFIA E DECORAÇÃO DE 
FESTAS – EIRELI - ME, CNPJ. 25.118.919/0001-05, na pessoa de seu representante legal, que JULIANA DE CASSIA DISTEFANO, já 
qualificada nos autos da ação em epígrafe, ajuizou ação de Tutela de Urgência, ora julgada procedente e condenou a requerida ao 
pagamento de R$ 126.587,69 (Março/2024) e demais cominações legais, artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando feito em fase de 
Cumprimento de Sentença e estando a requerida em local incerto, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, 
pague o débito, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários em fase de Sentença (NCPC 523, § 1º) e poderá 
apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou 
intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000581-32.2019.8.26.0228. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional VI - Penha de França/SP, Dra. Deborah Lopes, FAZ SABER a S.A. MARQUES JUNIOR EDITORA ME., CNPJ 
13.720.863/0001-85, na pessoa de seu representante legal, que IMPORTADORA ALVAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOS, 
ajuizou ação de Sustação de Protesto, onde o Autor foi indevidamente protestado no 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da 
Capital/SP, no valor de R$ 2.957,00 e desconhece o protesto e requer a concessão de medida liminar, determinando a sustação e envio de 
ofício ao 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos e ao final, seja a presente demanda julgada procedente e condene a requerida ao ônus 
da sucumbência e honorários advocatícios. Atribui à causa o valor de R$ 3.215,69 (Dezembro/2019). Estando a requerida em local ignorado, 
expediu-se o edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo 
advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados, ficando advertida que será nomeado 
curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, 04 de junho de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024 - RETIFICADO

Processo nº 1458/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de equipamentos hospitalares, conforme solicitado pela Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 17 
de julho de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 
http://portaldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/. O Edital estará disponível 
nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, e http://por-
taldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/.

Bertioga, 28 de junho de 2024.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 - RETIFICADO

Processo nº 1390/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de ar condi-
cionado, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 17 de 
julho de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 
http://portaldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/. O Edital estará disponível 
nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, e http://por-
taldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/. 

Bertioga, 28 de junho de 2024.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

Processo nº 1721/2024
Objeto: Registro de preço para aquisição de Medicamentos para atender 
os pacientes de acordo com a Instrução Normativa 01/2013-SS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 16 de 
julho de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico http://
portaldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/. O Edital estará disponível nos 
endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, e http://portalde-
compras.bertioga.sp.gov.br:98/. 

Bertioga, 28 de junho de 2024.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves
“Vovó Mocinha” - Fungota Araraquara
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 14133/21, ART. 75, INC. II
DISPENSA Nº 174/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA” 
- FUNGOTA
CONTRATADO: ALFA HP TECNOLOGIA LTDA - ME
CNPJ: 13.747.552/0001-00
OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de 44 pontos de Câmeras de vídeo e 
monitoramento posicionadas de acordo com projetos anexos, com fornecimento de 
todo material necessário conforme Termo de Referência, para atender a Fundação 
Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha” por um período de 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 58.000,80 (Cinquenta e oito mil e oitenta reais)

ARARAQUARA, 27 de junho de 2024.
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA

DIRETORA EXECUTIVA
FUNGOTA
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